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DESPACHO 
 

  

 

 

Processo Administrativo n°: 00086/2021 

Convite n°: 00001/2021 

 

 

 

I – RELATÓRIO: 

 

Tratam os autos do Processo em epígrafe de licitação na modalidade convite, 

tendo por objeto a contratação de empresa de prestação de serviços para elaboração de 

projetos básicos e executivos, estudos e emissão de laudos técnicos, monitoramento, 

fiscalização de obras e planejamento de objetos para a habilitação em convênios 

estaduais e federais, bem como o acompanhamento dos convênios e programas firmados 

pelo Município relacionados ao objeto contratado. 

 

 

 

II– ANÁLISE:  

 

 

O processo licitatório encontra-se na fase de homologação, em que cabe a autoridade 

competente, ao receber o processo da comissão de licitação, examinar todos os atos 

praticados para verificar a conformidade com a lei e o edital.  

 

Não é, portanto, discricionário o ato da autoridade de homologar ou não o processo, 

pois somente lhe resta juízo de legalidade e conveniência. Portanto, uma vez apurado algum 

vício ou não havendo mais interesse público na contratação, como no caso em questão, 

devem ser anulados tais atos. 

 

Cumpre esclarecer que a Administração Pública tem a competência de anular seus 

atos quando eivados de ilegalidade, assim como de revogá-los conforme seu juízo de 

conveniência e oportunidade amparado pelo interesse público. 

 

O Tribunal de Contas da União, ao dispor sobre o ato de homologação do processo 

licitatório, já dispôs neste sentido. 
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• “(…) a homologação de um certame licitatório é ato administrativo de 

alta relevância, porquanto se trata do momento em que a autoridade 

competente deve verificar a legalidade dos atos praticados e avaliar a 

conveniência da contratação. Ou seja, não é um ato de simples anuência 

com os da comissão de licitação, ainda que lastreados em parecer 

jurídico, mas, sim, que deve ser precedido de criterioso exame de todo o 

processo para que se aquilate algum vício de ilegalidade e se promovam 

as correções necessárias ou se determine o seu cancelamento” (Acórdão 

2.659/2014, Plenário, rel. Min. José Múcio Monteiro). 

• “(…) a homologação se caracteriza como um ato de controle praticado 

pela autoridade competente sobre tudo o quanto foi realizado pela 

comissão de licitação. Homologar equivale a aprovar os procedimentos 

até então adotados. Esse ato de controle não pode ser tido como 

meramente formal ou chancelatório, mas antes como um ato de 

fiscalização” (Acórdão 4.791/2013, 2.ª Câm., rel. Min. Ana Arraes). 

 

 

O D. Professor Marçal Justen Filho, em sua abalizada doutrina, ensina que “a 

homologação envolve duas ordens de considerações, uma no plano da legalidade, outra no 

plano da conveniência1”, e, didaticamente, passa a explicar, in verbis: 

 

“Preliminarmente, examinam-se os atos praticados para verificar 

sua conformidade com a lei e o edital. Tratando-se de um juízo de 

legalidade, a autoridade não dispõe de competência discricionária. 

Verificando ter ocorrido nulidade, deverá adotar as providências 

adequadas a eliminar o defeito. A autoridade superior não pode 

substituir-se à Comissão, praticando atos em nome próprio, 

substitutivos daqueles viciados. A decretação da nulidade deverá 

ser proporcional à natureza e à extensão do vício. Apurando vício 

na classificação das propostas, a autoridade superior não poderá 

decretar a nulidade de toda a licitação. Será reaberta a oportunidade 

para a Comissão efetivar nova classificação. Concluindo pela validade 

dos atos integrantes do procedimento licitatório, a autoridade superior 

efetivará juízo de conveniência acerca da licitação. A extensão do 

juízo de conveniência contido na homologação depende do conceito 

que se adote para adjudicação [...]. Se reconhecer a validade dos atos 

praticados e a conveniência da licitação, a autoridade superior deverá 

homologar o resultado. A homologação possui eficácia declaratória 
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enquanto confirma a validade de todos os atos praticados no curso da 

licitação. Possui eficácia constitutiva enquanto proclama a 

conveniência da licitação e exaure a competência discricionária sobre 

esse tema. 

(...) 

A revogação do ato administrativo funda-se em juízo que apura a 

conveniência do ato relativamente ao interesse público. No exercício de 

competência discricionária, a Administração desfaz seu ato anterior 

para reputá-lo incompatível com o interesse público. (...). Após praticar 

o ato, a Administração verifica que o interesse público poderia ser 

melhor satisfeito por outra via. Promoverá, então, o desfazimento do ato 

anterior. Assim, verificado que o interesse público poderá ser satisfeito 

de uma forma melhor, incumbe ao órgão licitante revogar a licitação, 

com o objetivo de sanar as incorreções apresentadas, para promovê-la 

de uma forma que atenda melhor inclusive os interesses das possíveis 

empresas interessadas”. In Comentários à Lei das Licitações e Contratos 

Administrativos, 9ª ed., São Paulo, Dialética, 2002, p. 438. 

 
 

Analisando a questão, o Superior Tribunal de Justiça proferiu acórdão em que adota 

entendimento da possibilidade de revogação das licitações, por razões de conveniência e 

oportunidade, mesmo após a adjudicação e homologação do certame.  

 

 RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

ADMINISTRATIVO. LICITAÇAO. ANULAÇAO. RECURSO PROVIDO. 

1. A licitação, como qualquer outro procedimento administrativo, é 

suscetível de anulação, em caso de ilegalidade, e revogação, por 

conveniência e oportunidade, nos termos do art. 49 da Lei 8.666/93 e 

das Súmulas 346 e 473/STF. Mesmo após a homologação ou a 

adjudicação da licitação, a Administração Pública está autorizada a 

anular o procedimento licitatório, verificada a ocorrência de alguma 

ilegalidade, e a revogá-lo, no âmbito de seu poder discricionário, por 

razões de interesse público superveniente. Nesse sentido : MS 12.047/DF 

, 1ª Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 16.4.2007; RMS 1.717/PR, 2ª 

Turma, Rel. Min. Hélio Mosimann, DJ de 14.12.1992.(RECURSO EM 

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 28.927 - RS (2009/0034015-3)).  
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A presente licitação teve por objetivo contratar empresa ou profissional para 

elaboração de projetos básicos e executivos, estudos e emissão de laudos técnicos, 

monitoramento, fiscalização de obras e planejamento em razão da falta de pessoal suficiente 

paras tanto no setor responsável. 

 

Todavia, a realização de concurso público pelo Município veio sanar a deficiência de 

profissionais e servidores no quadro permanente de pessoal, resolvendo assim o gargalo até 

então existente para a execução dos serviços ora licitados. 

 

Nesse sentido, tendo em vista razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente, necessário que seja a licitação revogada. 

 

Assim, por razões de conveniência e oportunidade e verificado que o interesse 

público foi satisfeito de uma forma mais adequada, incumbe ao órgão licitante revogar a 

licitação.  

 

Ressalta-se, ainda, que a revogação está fundamentada no art. 49 da Lei Federal nº 

8666/93 c/c art. 9º da Lei Federal 10.520/02, na Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal. 

 

 

III– DECISÃO:  

 

ANTE O EXPOSTO, de conformidade com o artigo 43, VI e 49, ambos da Lei nº 

8.666/93, por razões de oportunidade e conveniência, adotando-se como parecer 

fundamentado as razões acima, é que DECIDO pela NÃO homologação da presente 

licitação. 

 

Portanto, com fulcro no art. 49, § 3º da Lei 8.666/93 c/c art. 109, I, "c", dê-se ciência 

ao licitante da revogação da presente licitação, para que, querendo, exerçam a ampla defesa 

e o contraditório, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

Conceição do Rio Verde, 23 de novembro de 2021. 

 

 

 

_____________________________________________ 

Pedro Paulo 

Prefeito Municipal 
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